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DECRETO No 8.615, de 19 de agosto de 2022 

Dispõe sobre alteração de membros do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente (CMMA), 
nomeados através do Decreto no 8.438/2022. 

0 Prefeito Municipal de  Joao  Neiva, Estado do Espirito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo  art.  61, inciso VI da Lei Orgânica 
Municipal, e; 

Considerando a solicitação de alteração dos membros representante 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
(Semades) e do membro suplente da Secretaria Municipal de Agricultura (Semag) 
no Conselho Municipal de Meio Ambiente (CMMA), protocolado através do Processo 
Administrativo no 5.626, de 16/08/2022, proveniente da Semades; 

Considerando que os membros  Manly  Duarte Vieira e Celso  Feu  
Corrêa não fazem mais parte do quadro de servidores desta municipalidade; 

Considerando que o CMMA foi constituído através do Decreto no 
8.438, de 14/04/2022; 

DECRETO:  

Art.  10. Ficam alteradas as alíneas "d" e "e" do inciso II do  art.  10  
do Decreto no 8.438, de 14/04/2022, conforme descrito abaixo:  

Art. 10 	  

d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável (Semades) 

Titular: Thales Felicio de Oliveira Santos 
Suplente:  Mariana Perin  de Medeiros Grazzioti 
e) Secretaria Municipal de Agricultura (Semag) 

Suplente: Sandra Silva  

Art.  20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Registrado e publicado, em 19 de agosto de 2022. 

V essa dos Santos 
Chefe de Gabinete 
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